
D E C R E T O   nº 1.705/2014     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.361/2013 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$-116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), para reforço das se-
guintes dotações orçamentárias: 

 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0404.2-006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0260 0000 01.07.00.00 3.1.90.94.00.00 IND. E RESTITUIÇÕES TRAB.....................40.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1240.6-060 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUND.FUNDEB FR 102 
1450 0102 02.01.00.00 3.1.90.94.00.00 IND. E RESTITUIÇÕES TRAB........................3.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE SAUDE 
07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.1017.5-014 - CISNOP 
2360 0303 01.02.00.00 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PART.CONS.........................50.000,00 
 
08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
08.001 – DIRETORIA 
20.601.2001.2-037 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA 
2630 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO..........................15.000,00 
 
11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 – ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS) 
08.244.0809.2-050 – SUBVENÇÕES SOCIAIS PROT.SOC.ESPECIAL. 
3460 0000 01.07.00.00 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS...................................8.000,00 
TOTAL........................................................................................................................................  R$ 116.000,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos ao crédito acima, 
serão canceladas em parte ou em toda as seguintes dotações orçamentárias: 



 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – DIRETORIA 
04.123.0413.2-009 – MANUTENÇÃO DA SEC. DA FAZENDA 
0540 0000 01.07.00.00 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE DIV.POR CONT...................66.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE SAUDE 
07.001-DIRETORIA 
10.301.1001.6-067 
1940 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 OUT.SERV.T.P.JURIDICA..............................50.000,00 
TOTAL.....................................................................................................................................  R$   116.000,00  
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2014. 
 
 
 
                          Celso Benedito da Silva 
                        Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

